
FIJZJLMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Santa Maria do Oeste, I I de dezembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Drazo
Presão Eletrônico N" 40/2024

Venho através deste solicitar aditivo de prazo paÍa o contrato 10612024

,do fomecedorer hortoplus produtos odontológicos e hospitalares, pelo prazo
de 4 meses, referente ao Pregão n" 4012024, devido a necessidade de

continuidade dos serviços prestados a este Município.

Sendo isto para o momento, agradeço o atendimento.

IDE GOMES
SECRETARIO CIPAL DE ADMINISTRAÇAO

I

Rua Jose dç Frarça Pereirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2r 3644-1359
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Ao sEToR DE coMPRAS, LtctrAçÕEs E coNTRATos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Prezado Sr. pregoeiro

Atendendo a consulta sobrê a possibilidade de aditivar a Ata de Registro de preço referente ao
Pregão Eletrônico n9 40/2024 contrato administrativo 106/2024, solicitamos e concordamos em
aditivar os item ganhos abaixo descrito:

Item Especificação Marca Qtd passada

com aditivo
RS Unit.
Venda

RS Total venda vl aditivo

4

ATVEJANTE SEM CLORO PARA

TIRAR MANCHAS E SUJEIRAS OE

TECIDOS BRANCOS E

coLoRrDos, coveostçÃo:
prRóxroo DE HtDRocÊNto,
TENsoATtvo ANrôrutco, pt
ENTRE 3,5 A 4,5 E DENSIDADE T
ENTRE 0,98 A l,sclMt FRASCOS

COM TAMPA DE ROSCA

CONTENDO 1,5 LITROS. O

PRoDUTo DEVERÁ PoSSUIR

REGtSTRo / NoTtFtcAçÃo NA
ANVTSA / MS. RóTULo /
EMBALAGEM: DE ACORDO COM A
LEGTSLAçÃo vTGENTE.

515 643 Rs s,92 Rs 3.048,80 Rs 3.811,00

BALDE EM plÁsrrco cApActDADE
MINIMA 10 LITROS

LOCATELLI 20 25 RS 6,00 Rs 120,00 Rs 1s0,00

BALDE púsflco cApActDADE t5
UTROS

LOCATELLI 6 7 RS 20,79 R5124,74 Rs 15s,93

12

CARRINHO DE LIMPEZA, PARA

LIMPEZA INDUSTRIAT EQUIPADO
COM SISTEMA COMPLETO

INCLUINDO NO MINIMO 01
CARRINHO COM SUPORTE PARA

lr-rxo os ntÉ so LrrRos, E

BALDES. 01 galoe oogLô go

LrrRos - 2 ÁGUAS, 01 cABo
tElEscóprco - L,4o M,
O2PLACAS SINALIZADORAS DE

PISO MOLHADO, 01 PÁ

BRALIMPIA 4 5
nS

1.600,00
Rs 6.400,00 Rs 8.000,00

27

ESPONJA PARA BANHO
TOTALMENTE EM ESPUMA;
FORMATO OVAL. CORES

DIVERSAS. EMBALADAS

INDIVIDUALM ENTE.

15 Rs 3,66 Rs s4,90 Rs 68,63

,lafop&l. Plld.foa Odor*olóeko. . Ho.plbhr.. Urí.. ,lE
Rua Fráricisao Pilta d, Roata, sajg . Sda 2 . fkiÍro Boí§!@5o - CEP 85045-010 - GüaÍapuava PP

v€íd.E.hdrodBe h4fi 6il.co.n

Qtde

BARBAREX

BETTAN IN 18
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28

FLANELA DE MICROFIBRA IDÊAL

PARA LIMPEzA oe uóvets,
OBJETOS, PIAS, VIDROS E

UrENSÍLtos EM GERAT - ALTA
ABSoRVIçÃo, sUPER REStSTENTE

E NÃo soLTA PELos. MEDIDAS
uírutrrls: 3ocM x 35cM.

LOCATELLI 68 85 Rs 2,s0 Rs 170,00 Rs 212,s0

29

FRALoA DEScARTÁVEL INFANTIL

EXTRA G PARA PESO DE 13 KG A
16KG. COM FORMATO

nltlrôrr,ttco, rúsrtco tns
PERNAS, FITAS ADESIVAS PARA

flxAçÃo, GEL sUPER

ABSORVENTE, BARREIRAS

CONTRA VAZAMENTOS. PACOTE

_ coM 80 UN|DADES

BABY

BLESS
21 26 Rs 40,00 Rs 840,00

30

FRALDA DEScARTÁveL ruraruttL
G PARA PESO DE gKG A 12KG.
coM FoRMATo ANATôMtco,
rúsrtco NAs PERNAS, FITAS

ADESTvAS PARA rrxnçÃo, crl
SU PER ABSORVENTE, BARREIRAS

CONTRA VAZAMENTOS. PACOTE

COM 80 UNIDADES

BABY

BLESS
7 8 Rs 290,8s Rs 363,s6

31

32

FRALDA DEScARTÁvel trurerur[
M PARA PESO DE 6KG A 1OKG,

coM FoRMATo Aruarôvtco,
Eúsrtco NAS PERNAs, FtrAS
ADEStvAS PARA FtxAçÃo, GEL

SUPER ABSORVENTE, BARREIRAS

CONTRA VAZAMENTOS. PACOTE

COM 90 UNIDADES

BABY

BLESS
22 27 Rs 41,ss RS 914,10 Rs 1.142,63

TRALDA DEScARTAVÉL INFANTIL
P PARA PESO DE sKG A 6KG.

coM FoRMATo Aruarôutco,
eLÁsrrco NAs pERNAs, FtrAS
ADESTvAS pARA FtxAÇÃo, GEL

SU PER ABSORVENTE, BARREIRAS

CONTRA VAZAMENTOS. PACOTE

COM 1OO UNIDADES

BABY

BTESS
66 82 RS 41,ss Rs 2.742,30 Rs 3.427,88

35

IMPERM EABILIZANTE OU CERA

LIQUIDA 05 LITROS

EMBATAGEM: BOMBONAS EM

POLIETILENO .O5LITROS

coMPostÇÃo eurMtCA:
AGENTES FORMADORES DE

FILME, PLASTIFICANTE,

SOLVENTE, COADJUVANTE,
ATENUADOR DE ESPUMA,

CLARALUX

KARINA

900
6 l R5 63,98 R5 383,88 Rs 479,85

Rs 1.0s0,00

Rs 41,ss
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AGENTE NIVELADOR,

CONSERVANTE E VEICULO

DESMINERALIZADO, PRINCIPIO

ATrvo ASSocrAçÃo srrurnc Érrcl
DE RESTNA pot-tvÉntces.

36

INSETICIDA AEROSSOL

APROXIMADAMENTE 3OO ML/
177GR

KELLDRIN 15 18 Rs 8,88 Rs 133,20 Rs 166,50

40 ALP ES 10 72 Rs 3,40 R5 34,00

LUVA DE LATEX 1OO% NATURAL G

FLocos EM ALGoDÂo, coM
PALMA DA rr ÃO e pOruU OOS

DEDOS ANTIDERRAPANTE,
MEDINDO APROXIMADAMENTE

29 CM ESPESSURA O,4O

MICRAS COM CERTIFICADO DE

APRovAçÃo Do MrNtsrÉRto Do
TRABATHO EXPRESSO NA
EMBALAGEM E NORMA ABNT,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE
PoR PARES EM sAco púsrtco
LACRADO. CONSTAR NA
EMBALAGEM DADOS DO

FABRICANTE, INFoRMAçÔES
SOBRE O PRODUTO,

PRECAUÇôES, No LorE E

VALIDADE. TAM G

50 MB LIFE 74 l7 Rs 1,67 Rs 23,38 Rs 29,23

52

LUVA DE LATEX 1OO%

NATURAT P FORRADA COM
FLocos EM nrcooÃo, coM
PALMA DA MÃo E

PONTA DOS DEDOS

ANTIDERRAPANTE, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29 CM
ESPESSU RA O,4O MICRAS COM

cERTtFtcADo DE APRovAçÃo
oo urusrÉnto Do TRABALHo
EXPRESSO NAEMBALAGEM E

NORMA ABNT, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE POR PARES

EM sAco púsrtco LAcRADo.
CONSTAR NA EMBALAGEM

DADOS DO FABRICANTE,

TNFoRMAÇôES soBRE
PRoDUro, PRECAUçôEs, No

MB LIFE 14 1,7 RS 1,62 Rs 22,68 Rs 28,3s

o.tooIrt Prodrío Odo.rolóClor a ttoapürhEa LE IE
Rrra F6í!d6co Piús de noôa" 3@ - Sâh 2 . Sâino 8o.§u@so - C€P 85Oi5-010 - GüârâDuà€ . pR

vaardú,tstorlua a holírul.corn

LIMPADOR DE ALUMINIO 5OO ML
DETERGENTE ELABORADO PARA

DAR BRILHO EM PEçAS DE

aluuítrtto. PANELAS, FoRMAs,
TAMPAS E SIMILARES.

Rs 42,s0
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LOTE E VALIDADE. CORES

DIVERSATAM P.

54

LUVA DE PROCEDIMENTO

DESCARTAVEL M PARA USO NA
ÁREA DE saúor, couposrl
pon úrrx NATURAL,

LEVEMENTE TACADAS POR

DENTRO PARA MELHOR AJUSTE

NAS MÃos, EMBALADAS EM
cAtxA DE pApEúo coNTENDo
100 LUVAS (50 PARES)

AMBIDESTRA, COM TAMPA
SUPERIOR SERRILHADA PARA

FACILITAR A ABERTURA, EM
TAMANHOS M CONTER

VALIDADE.

MEDIX 7 8 Rs 16,s0 R5 115,50 RS 144,38

55

LUVA LATEX 1OO% NATURAL GG

FORRADA COM FLOCOS EM
ALGoDÃo, coM PALMA DA
MÃo e porurn Dos DEDos
ANTIDERRAPANTE, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 29 CM
ESPESSURA O,4O MICRAS COM
cERTrFrcADo DE ApRovAÇÃo Do
utwrstÉRto Do TRABALHo
EXPRESSO NA EMBALAGEM E

NORMA ABNT, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE POR PARES

EM sAco púsrrco LACRADo.
CONSTAR NA EMBALAGEM
DADOS DO FABRICANTE,

tNFoRMAÇõES soBRE o
PRoDUTo, PRECAUçôES, No
LOTE E VALIDADE. TAMANHO GG

MB LIFE 77 2l R5 4,7L Rs 80,07 Rs 100,09

70
ROOO OE ESPUMA COM FIBRA

VERDE TAMANHO MINIMO 4OCM
LOCATELLI 16s Rs 11,40 Rs 1.s04,80 Rs 1.881,00

7t RODO DE ESPUMA TAMANHO
MINIMO 40 CM

LOCATE LLI 168 2to RS 8,oo Rs 1.344,00 Rs 1.680,00

83
sAco Púslco PARA Lrxo EM

ROLO 20t C/ 100 UNTDADES
TEKPLAST 4 5 Rs 13,10 Rs s2,40 Rs 6s,s0

86

SAPATO FEITO EM BORRACHA
(PU), NÃO PENETRA AGUA,

APRESENTA OTIMA
DURABILIDADE TOTALMENTE

FECHADO, RESPEITANDO ASSIM A
EXIGENCIA DA NR32, NORMA

QUE REGULAMENTA O

TRABALHo NA AREA ol saúoe-
CORES E TAMANHOS OIVERSOS

CANADA 65 8t,25 R5 99,e0 R5 6.493,50 Rs 8.116,88

L32
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90

SHAMPOO INFANTIL COM

rónuuu sgu Ár-cool e pH

NEUTRo, euE NÃo rRRrrA os
OLHOS E NEM A PELE. FRASCO

COM 2OO A 350 ML. VALIDADE

uíurva or oo 1srrs1 rrltrsrs neós
A DATA DE ENTREGA,

NUTRIEX 5 6 Rs 8,30 Rs 41,s0 RS s1,88

R5 24.934,60
nS

31.168,25

Aditivamos em 25o/o e prorrogação de prazo

Guarapuava, 1 1 de dezembro de 2025.

. Art'nddô de ío,mà d,gnàl po'
MARCELO BRANDALISE uencrr o ennronusr
ZAN lN l:06O6975691 6 zANrNr:0ó06e756e ró

Dàdot 2025.12.1 1 16 51 07 {}00

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES ITDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

tarroplur Pr!íâiot Odonlolóíücol ! Hoapllaútrt. [rdr. raE

RúaFíanoiscoPin6dâBodts,§'Sab2_gainoaoítsLrGso'CEP85o4Sí0'Güatapuava'PF
wndas.hdtodu5e holírsil..o.n

t'g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEST E _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441O001 -26

FR^irÇÂ PERÉIRÁ, FolrE'f ar: t0r2l !3..-i2t.

GABII. : )O PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licítação

Recebo

Admin!stração, re fe re nte

Ad min istrativo ne L06/2024

requerimento da Secretaria Municipal de

Pedido de Aditivo de prazo do Contrato

o

ao

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria paÍa fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Mãria do Oeste-Pr, 11 de dezembro de 2025.

Atenciosamente

os DELGADO

Prefeito Municipal

g



( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Sa ldo des contes de dêspesa

Calculado em : 16/1212025

/ UÍrda& / Prqêlo e AtÍdde / Cúrá de @sp6á / Fô"1e d€,e!rs I F PAORÁO, ORtG/ ÀPU DE§ OEI I Vald à.i(,tzdfi Vd6áldrrado Liquóspansdo

3 3!O30 @ O
m20 E

6AE
0cô40 Ê

MAIERIAI. OE CONSUMO

@0 m0,O1O7/@[D Re!, so. Or dtut'G í lwE )

@510 0510D1D7/@@ Te EEícico Poér d€ Pol crê

m511 0511D1D7/O(, Íâ€s - PÍe§taç& de Ss!iç06

0á6dccdêulo 16/12025
Oí9&íú.04604

Nárezâ ê de6pêsa srre 33SO@Oe33SS@O

4?36@

90 @.@

130 0@ @

ã1389,6ú

4 349.@

sm0@
130 @0 @

252tú9,§e

!64& 9ê

5 564 93

129 736.46

171.76J4

5 90A 70

a4 441 A7

263 54

$.613,31

tsr
Co.rtadoíe

rE9-93

F->6

E G.,4. daíoíte dooscicro/ EA GrúÊo rir,úle de ê€rcioG ,ídi6es
]6!1221U514@32Emrl ô poí RENÁÍA rE6sãó 5538 h

fl-mJ{E€F

,É2.389,1r9

202.3At,69

2623A9,6É

ífl.n838
171776,X?,

9rr0llJl
§o.ô13,31



( unicípio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesa

calculado em : 16/1212025

ÔÍgáo / Unêú / Prqdo D{, Arrv6de / Co.'râ (b êsp€sâ / F@rê de reclr§o I F PADRÀO/ ORtGr APU DES/ OEI r vdo anoEaú váú ôtrdizâd) LqúóeíÍrpert'do

3 3S30@@ MATERIAL OE CONSUMO

0r1& E @@0 0@OO1O7/@rc0 RÉusos OÍdnãrc§ (úw€s)

gnq,q@

500 @0 0l

500.000,@

500@@

500.@0,@

116S763

410.97,63

€3 012 37

83_01237

Dd, do các{rlo 16/1220ã

Ndú€zá é d€6pêsâ ê.irâ 33SIO006 3 3sDx)mm

rsl
cPf

--
l--
ts)G

E Cr1.@ da íüle doeErcicro/ EA GrLFoôlút6d6@Grclo6 rn€íú6
1ü12iru514@52Emrr6pq RENÁÍA. EÉ!áo 5638 h

6@.00,e

5@.001.m

lt(tt473!
rlEt{?,03

410.987,63

8ÀOtÀt7

8lote37

$.ole37



( .rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculado em :'16/1212025

óísào i U.,d6de / Protel;; Aruà*e7 córa ae aeffi r ydd anrExb Vdú alldizsô Liqúdoemp€íhdo

33S30@@ MATERIAL DE CONSUMO

01440 E @0 0@/O1/O7/@/e Reúes O,dÉrc llrú6)
014!0 E @103 0!03r'01/0rco/40 5% sot e TrGrúéEô C6§rür'(B6 FLTNOEA

01460 E Cô107 oloiEg/Orml@ SdâíroEdúãÇ&

ú14i0 E @r$ 1Í111(r9Or/C6/tD Ííõrsftrãs G Reúsc dô FNOE rdúôrt6 *,, Pí.!Íáã D úEtro Dtrdo € Esc

06010 E 01G1 161OID1/CO[0 Re.úsos n& MrcL-ialG dacúrpensaçãoóe impdlG, R&urs6 Ed].áçãô

05010 Er^ 0161 1C61,0161/@]@ R6úsos r& ercL,àd6 da@íFêrMqáodê rh@stos Relrs6 Edrcã9ão

12§51201.2@ Aljiddc MÍúú'çâodâ Éô!Ç& [ír - &oâllErôCítÍ§á
33@30@O MATTRIAL OE CONSUMO

015S E (o@0 1:r00O16i/@O Re.úsosoÍdnrG(Uve§)

015S0 E @103 0103/()1Dr@@ 5% sobeÍrG,e&cr6 CúÉrrrúrmrs FUNOEB

05410 E ü@a 1@802u1/Ol,@ FUNDEB- Cc.nolsreí4áo d. Unráo, VMÍ 7fÁ

í,39r E 0104á 104!i!gill/Ctí.O ÉIl ESÇOL EM TEMPO INTEGRAI

O53& EA O1O4I 1O4IÓ9ÔÍ6,@ ETI. ESCOLÀEM TEMPO INTEGRAT

so.@o,@ Nt .4m,& 18§7!ê,31 10268219

150mm

@0@@

25mm
1 10@

o@

o@

1zO @0 @

r@@@

0@

1 10m
0@

2112571

m71925

s8512
0m
0@

0@

0.m

69 2&.75

3148a

0@

1 
'r!,@

o,@

211É.71

2@ 000 co

1m 0m.@

om
0e
0@

6lÀ too.q,

€o@m

1m@@

31@@

3666.21

42 A11?g

66d.696.ã

39130.81

16úi 74

s 528 85

I344 95

39 855 S

!e.ú2,68

20 &.19

831r2 26

471'15

271.n

2 958 33

l€.lolat

Oàa&.dê)Jo 16t1?l2w
orgaoerrrc 08e0€
Uridáde e.tis 002s0@
N áúeâ ê dêsFsa elre 3 390 30@ 00€ 3 3SO@@00

E CrLlo da tuíte &' agcicro / EA - GrLlo ó í..1o (b Bcio6 -ídu6

Ed!&po. RENATA. €s6ãtr 5638 h

fl-NÍffiá
$&10q0Ô

e!6.100,00

256100,00

õ5§.09ô,â1

559.6!6.21

26?..22t,11

361L192,C8

3€0,19r"ô8

19!.ú0963

199.503.§l

91.a21.3,{

i-Er
.r l8 I



( .rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 16i 1212025

Óígáo / u^d* / Prqêro @ alv(Eo / cqra dê &spBê / Fdrê de íeure ( F PADRÀo/ ORl(]l APt / OÊS/ DET ) vdd e.ndedb Vád auár2aô Liqúómpeíndo

10122

339 30@OO MATER AL OE CONST'MO

02!@ E m@ 0@0,0107/@@ R*úesordúGíLv6r
10O, i0012í,5 AarÇ&Búic.. R€ú&6 FLÍrb.Fúô

33$30@M MAÍERIAI DE CONSUMO

oí,ao E ó493 (44 l2íJ:icÉlãr E,EÉô PrlaEdr6s Sa-de

05040 EÁ ó493 049{/12/02620 EÍêfilâs Palftíres - Sa,&

03lm E @44 O$4tWgZWú Blcodê C6lêodô Açó6 ê Setuços Pldrcos de Saud€

1oI1 1612G0 Alüd.lt (bFlÍü UríiciC ê Srb
33@30@00 MÂÍERIAI DE CONSUMO

031tO E O@ 0(@0107/@& R€.úso6 Ord.ãl{§ i Lú6i
031& EA alooo 0OIr0iO7/6@ Reúss Ordiãr6 lL ú6)
0319 E @S3 030301rlzole S&ê Rêce €sVi@âósÍEC 2900- 15%)

(13?(n t .{j}9 nr6!,Í.rt@/0520 Sdeç6 PÍélúô SUgFatúãBro AlHs

üa-ao E co491 049409/0?(É20 Cl6lao Recúsc6 Eslâdras - Sa-ne

0,la50 EA m4í 0494D90205rQ C6leio R6cursc6 Eslâdras S€rd€

0É0@ [ .1rl:? 1(62&lr]:/ql@ Reúsos nà úrcüadc6 da coíhpensaçáôde nposlo§ - Rec!6c6 SardB

o5am tÀ 0162 1G2riC1Ô?m/(! R€cúsos nà Mrcüdc tbúilersá€ôde imFstôs - ReÍsG Sâróe

10@.1mr2rZ Mála ê Ab Cd,tCâiÉ - R6ors(' FúÍb a Fúdo

3 3530 MM MATERLAI DE CON§UMO

(Wi1 E m491 0494i19tÊ/Ílí20 Ccrao Brys6 Estêdã§ - sáú€

0aat0 EA ma91 049!6{10715?0 C6roô Reús.s Eíâdas Sa-d€

qB@ Ê @49{ 0í.r4}-ro?/0r20 Ercode C6têod6 Acó6 e SsMÇos Puur@sde Sa-de

1oe.1corrE3 Àú{e Étp.cidizrd.â §dô da Mrfrl
3 39:O@@ MATERIÁLDE CONSUMO

03!ôl E @(I0 0@01/!17lo)Ej Reúsos OídÉ16 i úú61

10S 1úlãr/8 Âs§s[tEja FÍmeálicâ - R.cú&o Ft,lô. Fúú
33$30MOO MATER]ALDE CONSUMO

oaj@ [ C0.194 049,14ú0204/:{ BldodrCGteôdê AÇ@s eSerúÇos Púti @s de Satle

103051m12916 Vrg,làêiâ êín Sâidê - Âêcúeoi Êú.b á FúÍb

-l -r, to (llcú [laTERr^L DE coNsut o

03410 E @491 0r9V090205,20 C(llêrcRâêrsc EsiâdJas - Sa!€
11341! E (x).191 C1194/Jgl/.r09:t' L6Éü R@ 56 Lsl,âüds Sale

.3án] r .[l49! ô,fr4,rf,l!)20i?O nrd. ú, CL6leod§ 
^çôê 

e Sêtuçc A]tlrcc r,€ §ai(k,

200@m

000

@0@@

10@@

000

0m

0m

000

rr!,o0,o

?0@0o
200 @0,@

535 @.@

10@0@

0(o

150 @0.@

0@

,t3 377 @

t,I.o,o

319 65.55

i 71 538.32

533 665.9

0.@

00
110 @3 54

0c0

4$580

ã.-,6

13445

28 461 66

1 3310

06
39 3$ a6

0,@

5A 4í 20

r8À&,ta

aro|Dq@

730.O0,@

ír'.r (!0 0.)

153155S

$0c@ @

lms1p

0@

8r@o@

!0.m,o

l,t2oaaa,fi

&160.{0

.: 0@ 0!

'f,a53.155.90 1.2024\92 25{1710,07

0@

0.co

500 0@ m

@ 75715

15a§72
4,48 852 05

1q! '42 3a

3192i

,37.?37.89

t5tBo,@

000

o@

120 @.@

000

0@

2tr aúi a6

õ.s5,92

0.@

87 @.@

9e @,9
JO@q@ r,t 04408

500m o
2400.(D

50 üt0 @

2(@.O

:4 0@ rr
Sqqne

24 qlo @

ta0q),@

I rcó 40

T,r79,n

15 839 00

aIa2q23

17 El

E Cí@ é turte do €ãcicio/ EA GLÍo & í.nl6de erÉíci.i6 aírrass

10@.@

o!t0

20(rDm

10mm
100 «.ro @

moít@

9 É219

§ 597,58

0cD

141057Em,tóÊ, RENATA,)a losão f4nah

.c

l,/§90to,(Íl

Í.,Í69.000.@

3ú763499

3,r47.53e,9t

5.ollo,m

2À4.nq1B

2427.n8,\6

0,@

719.?§.1,81

719.75441

5.@0,00

4&4?

@00



( .rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20d
Saldo das contes de dêspesa

Calculâdo êm: 16i 'Í212025

ôgá)/ Un&de / PÍqeb @ Arrsdd€ / Côiradê êspsa I F6te õ€ r@íe ( F PADRÀO/ ORle ÀPU DES/ OEÍ I vdd 
^ndi*) vddáúdrzaó Liq uraD 61ÊE -brlo

Dêtadocà@to 1e12a025
Orgà6tíe 13e13
Náú@ é d6pês €ntr6 3 390 3@me 3 3OO0000

3.1rt.532,99 2427 flA,1A

r0-1

cPf

719754,A1

q-)

N

E Grl{[dãíüte doêgci.io/ EA GÍÇoêÍ!ítê(bEÍcio6 eÍnôír.,e§

1q1zm5 U 1457Efrrl do por RENATA ôãssão 5638 h



( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20
Saldo das contas dê despesa

Calculado em: í6/í 2/2025

í

ôgào / u^(bde / Prqeb or Alrv de / cúrrâ de êspêsa / Fodê dê re.Úso I F PADRÀOr ORI(' APU DES/ DEI ) vdcÍ arrorad váff âiudrzâ.tr tiqlrdo empertla,o

33S@0100

034S0 E

ü2!,,W12111
33§030@m

$243.@12@7

33S30@00

0s020 €

0f0-r0 t
0s6o E

8243@6G8
339@@@
037i0 E

(8.243@605

33S30q)00

0s20 t
OG2O EA

62.4.mr 26
33S30@00

0:&0 f
oa*o EÁ

04950 t
04950 E^

0:1470 t
0:l€€o t
oge"t E

0s@ t
rx 244 @1 2G9

33$30o)0o

MATERIAI DE CONSUMO

rmo ôOoD1,O7lm& REL,srs r)Í.1É16 lLr,6r

&3l3kEiô r Pilaoâi P(Ítdíe .b N6.ôê6'dârB Eipsírât

MATERIq!DE CON§UMO

mm 0o1o01,07/@,lo REL,ss Orc.arü lJ,6)
E§'.ç& SUAS - Fnô a Fúúo Êsr,.d-d

MATEF'{LDE CONSUMO

m784 1lI5O]€90101 P's PaóâêTÉeõ6Ássrslàtra Sood PPAS

@7&1 1@5!3/99ü/01 P'so Prffie oeAss sErE!â Socrd. PPAS

010i1 10r109rw0919 PAs PISO UNTCO CTA 10194 X

MadaôÇe ô cÉ. Áb.ío o

MATERlAT DE CONSUMO

COIO aq)0,O1Oi/@Ol Reúe5 í).dÉ6 (Uú6i

Maarãç6ó Cú.êllEÍlrda

25.m0,([

20.@o,oo

15 trlo ú
20.000,o

r9 010 ú
õLoo,@

20 c& co

§o@,@

0@

0@

50@@

?0 cü, m

5.:o+ra

0(n

õ.2,l'30

0@

|ja I44

40ú00

1&@,q,

24 162 00

0.@ ã|e0,00

a.019,5a 1â!0q42

aê.73!,1! Ãã6,07

00
53 6t9 @

2@io

0.m

4 554.75

1t 370 30

21.92§05

2iüo.@

MATERlqLDE CONSUMO

@@O rymEl]!]7/@,m Relrsos Oí'1nâ. o§ (Lrf6)

@@O 0@O,O1iC7/@,O Ray$soídn G (LM6)

ÊGa.çb S[,tS - Fúúc a Fudo F€6d
MAÍERIAI OE CONSI]MO

C0ç64 0$409/(ld016 Blcô.re F ÉrrãÍE.todâ Prot€ç& S6rd Básca §UAS

OLB4 0S4.098646 Bl@o & F,'Érc'aDnlo õa Proleçb SGd 8âsEâ SUAS

CoS$ lLGl/têiBoârlB CdpdÉíe paa O(6|úcáçào.b Geslà . SUAS

ú€Ci5 ff-g6.OgrÉ6G C orrÍftrte pra o@lúcâçáo & C6léo SUAS

m$a 0Sa,O9!d0G?3 Blro dê F ErErftdo da Prdç& Socrd Esperàldê Médrâ Çdnplerdadê Púla

ú940 C§!|OO9í3É?5 Blo o F .._Êftr.ftrro od Gesuo do p' og,àB Bolca rn ceCdéüoÚnj P

0101ô 101&1?89@r@ Enerni* l-úÍdú's lnrrEsn És t íslúáftra cod nnd r(bde ddrftda rlrc's

01@.' lCCi,0!l@C6/i9 Tr â'§l6sÉas ó S st6€ U.icô de Ass slâ_oa S(rra SL]AS-(COVID-l9l

Alú,ibde doFúróMriciÉ{ ct,,lsislària Socid

MATERIÂL DE CONSUMO

,Ir(ÍJo c(lÚ!r&i/co(Ír HGf í si): L)r ô iã riÍ. { !, * i

95@m
0m

000

000

31@m

231@.@

4 0@.@

200.@

r0q@(I}

112@@

30@@

0@

4 n1 37

3 rrc.@

35 0@
,4@m

0@

'toro,ll}

111 5229

20 7eE t5

0@

4 644.{6

49164

7 6234

0.o

0.@

IÀrÍan

9 211.45

0.@

112.91

2 6G.32

I037 €6

40@m

0@

ã,.r$8

250@@

t26á0,o

37 COI CO

15mO@

117g,r,

itlB271
't4 @1 22

ra67r!,4

56729
1S78

?.Ol€#

m?a!1811:1106 M -Lú€r4áô &rs Al udêd6 .r(t Corc€lho ê lú úhs

. .,i:L . /,i irt ., rlr- ,i,1.

ro@0.@ r0.00,o 0,o íq@0o

E Gr!ço é Me do escicio / EA GrWo ó b.te de 6cicr6 ãndr66

lCaao m

2q@q@

10 ana (n

36.0lI),@ 0ctô,30

t6/1 @51411Ennlró poí RENATA Éss& 5$A h

I'j

5S.001,a1

!19.001,31

378368,14

171.515.74

$4.00

u64\ü
1ff .M.il
241ô400



( Jnicipio de Santa Maria do Oeste - 20
Saldo das contas de dêspesa

Calculado em i 16/1212025

Á

ÓÍgào / Uôdáé / Prolêlô or AtÚd6 / Coríá de ésp6a / Forrê de recurso ( F PAORÀO/ORlg APUDES/ DEÍ ) V3/ú aidi4h Vátr áudlzãcb Liquróarrahâ&!

33S.30@@ MATERIAL OE CONSUMO

04150 E @@0 o@0,Ol?D7l(ElID RÉr.5G OrdnrG (trú6)

0,4@ E @&O 084/0986,T6 APOIO POLIÍ ICA DA MU LHER . FUNDOMUN DOS OIRETÍOS DA MUIJrER

O4EO EA (0§60 OB4D9ÉO§6 APOIOPO TCADAMULHER FUNDOMUN DOS OIRETTOS DA MUIHER

20@ @

o00

0@

20m0m

0@

15@@

153661

0@

51969

18 463 39

0@

96&,31

3.3930!O@ MATERTÀLOECONSUMO

0.1& E (E@0 @O1D7/@& RÉús O.dnrG llrtr6)

Oáâ do cálcúo 14122@
O.gb6116 1.4€ 14

Ndrea ê desp6s sl.e 3 390 S@m63 3S O@m

5oürlr,lD $.O0.@ 4Ba2.al, r(ilr,E)

50 0@ cD

1155400,O

50Gr (D

599.@1,81 376.358,'t4

451t 60

22.&3,67

10-1

lE9-93

Pfr
lL>
fE

E GÍLço.b ,o.tê.beaci.ro / EÂ GÍLFô é lú.le de sclci6 -nrior6

16I1ZZU5 14 11 13Eôrlrô Êór RENATA @Bsáo !43€ h



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ
FLS

aiÂr{ç^ PERÊriÀ, ta'r0. cEP: t6 2!0-000 Fot{É/fÂX: l0a2l laaa_l2ll

PARECER JURIDICO

Trata o presente parecer da análise juridica, quanto a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Administração,

em data de 1 1 de Dezembro de 2025, conf. fls. 1 .211 , e pela empresa em data de 1 1

de Dezembro de 2025, fls. 1212t1216, e posteriormente as suas RAZÕES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório n" 063/2024, Pregão Eletrônico no

04012024, e Contratos Administrativos n" 10612024, pela referida Empresa, em fase

de procedimento para a "AQUtstÇÃo DE MATERTAL DE LTMPEZA E HIGIENE

PARA ATENDER OS D'YERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DE

SA'VTA MARIA DO OESTE.PR."

Tal solicitaçáo protocolada pela Secretaria, em data de 11

de Dezembro de 2025, conforme .justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que de acordo com a Empresa houve aumento no consumo dos referidos produtos,

e sendo que as empresas supracitadas já tem contrato de contrataçáo com a

administraçâo. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 11

de Dezembro de 2025.

E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

CNPJ: 9s.684.544/000'l -26

0

é um ato Yincula a Pública ou os

essês melhor suas decisoes ou

nâo estáo vinculados a conclusão exarada

e



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54410001 -26

FRÂxç^ PEiETRÂ, rolrÉ,FÂx] (0.2r t6..-123t

A Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os regutsiúos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigêncías peculiares de cada aiuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pás 227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas nâo imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus s,c sÍanÍlbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruÍna do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 124, da Lei 14.133/2021 , assim

dispõe:" Art. 124.- Os contratos regidos por esta Lei poderáo ser alterados, com

as devidas justificativas, ,ros segurnÍes casos.' ,r- por acordo enÍre as partes:

letra "d'- para restabelecer o eguilÍbrio econômico-financeiro inicial do

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de faÍos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no

contrato."

Çerà
i---t

d



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001 -26

O presente Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Claúsula 9u (nona), do ContÍato Administrativo no 106/24, que

fica prorrogado pelo prazo de 04 (quatro) meses, vigorando assim até o dia 10 de

abril de 2026.

Permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas

do contrato original celebrado anteriormente, náo modificadas por este instrumento,

declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 107, 124, da lei

14 133t2021

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurÍdico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 30 Termo de Aditivo

ao Contrato Administrativo n' 0106/2024, com a Empresa HORTOPLUS PROD.

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA., desde que observadas às

recomendações delineadas no presente opinativo, com a publicação do extrato, no

diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da publicidade,

permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de

gestão da res pública.

g
uA JosÊ OÉ f iAÍ{çÂ PERETRÀ, fl' l0 - c EP.: al.2lO-000 - FoI{E/r^x: 10a21 !4.4_1231



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 1'l de Dezembro de 2025.

,vsK,

,rg



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o terceiro termo de Aditivo Do Contrato

Ad ministrativo s ne 706/2024, com base nos Art. 107 e Art. 124, da Lei 74.13312021,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

santa Maria do oeste-Pr, 11 de dezembro de 2025.

OSCAR DELGADO

PreÍeito Municipal

DESPACHO
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cNPJ: 95.684.544/0001.26
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39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 I05/2024

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa.iurídica de

direito público interno, com sede na Rua.losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OO9L-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORTOPTUS PRODUTOS

oDoNTOtÓG|COS E HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o ne:

L7 .67 6.6421OOO1-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02,

Bonsucesso, Guarapuava-PR, neste ato representado pêlo Sr. Marcelo Brandalise

Zanini, portadora do RG n.s 10.088.335-0 e inscrita no CPF n.e 060.697.569 -16,e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem ãditar o contrato original de

acordo com o disposto nos Art. 107 e Art. 124 da Lei 74.L33/2OZL, mediante as

clá u su las e d ispos ições segu in tes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogâr o prazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrâtivo

Ns 106/2024.
CtÁuSUtA SEGUNDA - Do PRAzo DE vlcÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9e, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até 1010412026.

cLÁusULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de agosto de 2024, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e fo rm a.

Santa Maria do Oeste, 11 de dezembro de 2025.

OSCAR DETGADO

Prefeito Mu nicipal

Testemunhâs

Andreia Kavia k

RG: 13.498.652 -2
CP F: 101.862.5 7 9-88

MARCELo ffi[.",','";#l["^Í13i" 
*'

BRANDALISE zÂNrNI:o6o6e756er6

zANlNl:06069756916 Dâdôo" 2025 12 r70eo6::re

HORTOPTUS PRODUTOS

ODONTO[óG ICOS E HOSPITATARES

LTDA ME

Fernando Lo pes

RG: 7.605.179-8

CP F: 03 3.183.689 -03

B



1811212025. 0A:34 Prefêiturâ Municipal de Sânta Mana do Oeste

ESTÁI)O DO PÀRA\Á
PREFT]ITURA NITJ\ICIPAI, DE S,4.NTA NIÀRIA DO oI]STE

I-ICITTÇAO
l" Tf,RMO ADITtvO CO]\TR^TO ADrlllNlSTRÀTIVO li." l0ói 202.1

DC UNr IAdO. O MUNICíPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE.
pessoa juridica de dteito público intemo, com sede na Rua José dc
Prança Pereim, l0 - Saíta MaÍiâ do Oeste - PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.684.54410001-26. nestc ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELCADO, brasileiro. casado, portador da
Cédula de Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e rlorriciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade. e que aqui passa a denonrinar-se de
CONTRATANTE. E dE OUtrO IAdO HORTOPLUS PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E HO§PITALARES LTDA ME, iNSCritA NO

CNPJ sob o n': 17.676.64210001-08, situada na Rua Francisco Pftes
da Rocha. n" 309. Sala 02, Bonsucesso. Guarapuava-PR. neste ato
represenrado pelo Sr. Marcelo Brandalise Zanini. ponadora do RG n."
10.088.335-0 e inscrita no CPF n.' 060.697.569- | 6.e que aqui passa a

denomilar-se de CONTRATÁDA. resolvem aditâÍ o contralo originâl
de acordo com o disposto nos 

^Ít. 
107 c 

^n. 
124 da Lei 14.l-13/2021,

mediante as cláusulas e disposiçôes 
'eguirtes:

CLÁusuL-,\, PRIMEIR\ - Do oBJf,To: o presenl.' -lerrno

Aditi\o lcm por objclo prorrogal o plgzg dc rigência de quc trata a

Cláusula Nona Do ContÍàtu AdnrinistÍalivo N' l06i 202,1.

clÁustrLA sECl,\DA - Do pRAzo DE vtcÉ\clAi o prc/o

de vigência de que tratd a Cláusula 9'. tica pr-onogado por.l lquâtro)
nrcses. r'igorando assinr alé 10 04 1016.

CLÀU§ULA TERCEIRÂ: Permaiecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato administrativo celebrado em l3 de

agosto dc 2024. nào modiÍlcadas por estc instmmento. dcclarando-se
nesta opoÍunidâde a ra1ificâçào das rnesmas.

E por estareor de acordo, os panicipes firnam o presente aditivo cnr
02 (duas) vias de igual teor e fonna.
Santa Maria do Oeste. I I dc dezembro de 20:5.
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